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No que respeita a consulta pública CP113 na qualidade de consumidora e produtora em autoconsumo 

gostaria que fosse revista a forma de cálculo do consumo que atualmente é o saldo por quarto horário, 

fórmula altamente penalizadora para o autoconsumidor, quer pela dificuldade em controlar os 

consumos e leituras- os ficheiros que nos são disponibilizadas contém milhares de linhas e apenas 

mensalmente a E-redes indica os saldos no balcão virtual - mas também porque a cada quarto de hora 

se há energia produzida positiva o saldo é zero, e se houver consumo superior a energia produzida 

então é contado. Isto na prática significa que se estiver a aquecer alguma coisa no fogão ou no ferro de 

engomar, como os primeiros quinze minutos o aparelho consome muito para obter a temperatura de 

ebulição, por exemplo, e depois entra em modo de temporizador , pois só tem de voltar a aquecer se 

descer, o saldo horário será sempre em desfavor do produtor, o que é manifestamente injusto! 

Quando se refere o consumo a medida indicada e sempre kWh/ ou seja kilowatts por hora, pelo que não 

compreendo que para o autoconsumo a medida seja por quartil horário em vez do saldo horário.  

Em boa verdade uma vez que para o cálculo do valor a pagar pelo consumo são utilizados períodos 

(vazio, ponta e cheia ) pergunto porque não é usado o mesmo critério: saldo de todo o período de vazio, 

de horas cheia e de ponta. 

Esta fórmula por quarto horário desmotiva os autoconsumidores , que não pretendam transacionar os 

excedentes,  de efetuarem investimento em energias renováveis, pois estão a ceder gratuitamente 

eletricidade produzida e ainda acabam por ser penalizados nos valores dos seus consumos. 

Para verificar esta situação a Erse deveria analisar as reclamações apresentadas no portal da Queixa, ou 

por exemplo junto da DECO , pois a atuação do operador de redes que praticamente tem o exclusivo -E-

redes - deixa muito a desejar quanto a transparência e honestidade, para além de um absoluto desprezo 

pelos seus clientes, fruto de abuso de posição dominante no mercado. 

Apesar disso penso que é de louvar a obrigação de ser indicado ao autoconsumidor como pode ter 

acesso ao contador inteligente através de porta na rede doméstica, o que pode minorar a opacidade da 

atuação da E-redes, deixando contudo de fora os infoexcluidos. 

Anexo algumas reclamações manifestando o desagrado com a atual situação. 
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